
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MATO GROSSO DO SUL 

RESULTADO DE JULGAMENTO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - CreaMS, Autarquia 

Federal nos termos da Lei n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966, dotada de personalidade 

jurídica de direito público, por meio da Comissão de Seleção designada pela Decisão Plenária 

PL/MS n. 469/2023, torna público aos interessados o resultado final das propostas do 

Chamamento Público 001/2023, classificadas da seguinte forma para assinatura de Termo de 

Colaboração: A entidade de classe AEAGRAN - Associação dos Engenheiros Agrônomos da 

Grande Dourados, receberá o recurso financeiro mediante assinatura do termo de colaboração 

no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); A entidade de classe ASMEA - Associação Sul 

Matogrossense de Engenheiros Agrimensores, receberá o recurso financeiro mediante 

assinatura do termo de colaboração no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); A entidade de 

classe ASEF - Associação Sul-Mato-Grossense de Engenheiros Florestais, receberá o recurso 

financeiro mediante assinatura do termo de colaboração no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais); e a entidade de classe ABEMEC - MS - Associação Brasileira de Engenheiros Mecânicos 

Seção do Mato Grosso do Sul, receberá o recurso financeiro mediante assinatura do termo de 

colaboração no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). E classificadas da seguinte forma para 

assinatura de Termo de Fomento: A entidade de classe ACEA – Associação Campograndense de 

Engenheiros Agrônomos, receberá o recurso financeiro mediante assinatura do termo de 

fomento no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); A entidade de classe AEARB – Associação dos 

Engenheiros Agrônomos de Rio Brilhante, receberá o recurso financeiro mediante assinatura do 

termo de fomento no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); AEAGRAN - Associação dos 

Engenheiros Agrônomos da Grande Dourados, receberá o recurso financeiro mediante 

assinatura do termo de fomento no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); A entidade de classe 

SENGE-MS – Sindicato dos Engenheiros no Estado de Mato Grosso do Sul, receberá o recurso 

financeiro mediante assinatura do termo de fomento no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

A entidade de classe IEMS – Instituto de Engenharia de Mato Grosso do Sul, receberá o recurso 

financeiro mediante assinatura do termo de fomento no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

A entidade de classe ASMEA - Associação Sul Matogrossense de Engenheiros Agrimensores, 

receberá o recurso financeiro mediante assinatura do termo de fomento no valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais); A entidade de classe ASEF - Associação Sul-Mato-Grossense de 

Engenheiros Florestais, receberá o recurso financeiro mediante assinatura do termo de fomento 

no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); A entidade de classe ASMEST – Associação Sul-Mato-

Grossense de Engenharia de Segurança do Trabalho, receberá o recurso financeiro mediante 

assinatura do termo de fomento no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); e a entidade de classe 

ABEMEC - MS - Associação Brasileira de Engenheiros Mecânicos Seção do Mato Grosso do Sul, 

receberá o recurso financeiro mediante assinatura do termo de fomento no valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais). Desta decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contados 

da publicação no DOU, nos termos do item 8.6 do edital. Esclarecimentos acerca do conteúdo 

deste Chamamento Público poderão ser obtidos através do Departamento de Relações 

Institucionais (DRI) do Crea-MS através do telefone 0800 368 1000 - Ramal 1026.  

Campo Grande-MS, 25 de julho de 2023. 
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Presidente da Comissão 


